
 

 

De: Chefe Nacional do Corpo Nacional de Escutas 

Para: Associados e Dirigentes do CNE 

Assunto: Novos Estatutos do CNE em vigor 

Data: 15-09-2020 

Ofício:25-CN-2020 

 

 

Caros Associados e Dirigentes, 

 

Os novos Estatutos do CNE foram ontem publicados e estão em vigor desde o 
dia 10 de setembro de 2020, data da sua escritura.  

Em anexo envio-vos a versão final publicada, que também podem consultar 
neste link: 

https://publicacoes.mj.pt/Pesquisa.aspx 

 

Gostaria de destacar as importantes alterações que estes novos Estatutos 
trazem à nossa Associação: 

1. Têm capacidade eleitoral ativa – direito de votar: os associados 
efetivos com promessa da IV Secção, até aos 25 anos. Passam a votar 
nas eleições para os Órgãos Nacionais: Junta Central e Conselho Fiscal 
e Jurisdicional Nacional (artigo 43º, nº 1, alínea b.) 

 

2. Os associados efetivos com promessa da IV Secção até aos 25 anos, 
podem candidatar-se a ser representantes ao Conselho Nacional de 
Representantes (artigo 43º, nº 2, alínea b) - ii) 

 
 

3. Passa a vigorar limitação de mandatos, para os cargos eletivos 
(artigo 44º, nº 2.), como discriminado a seguir: 

a) Membros dos órgãos nacionais: 3 mandatos consecutivos;  

b) Membros dos órgãos regionais: 3 mandatos consecutivos;  

c) Membros dos órgãos de núcleo: 3 mandatos consecutivos, prevendo-
se possível exceção de núcleos que tenham até 7 Agrupamentos, 

https://publicacoes.mj.pt/Pesquisa.aspx


 

 

podendo o Conselho de Núcleo deliberar, por maioria de três quartos 
dos presentes, a eleição apenas do Chefe de Núcleo, o qual 
posteriormente designa os restantes membros da Junta de Núcleo, 
que habitualmente são eleitos, sendo a limitação de três mandatos 
consecutivos apenas para o Chefe de Núcleo;  

d) Chefe de Agrupamento: 3 mandatos consecutivos;  

De acordo com o artº 52º, a contagem de mandatos, faz-se desde o 
início de todos os mandatos passados e não determina a interrupção 
dos mandatos atuais em curso, sendo possível a renovação por um 
mandato adicional, independentemente do número de mandatos 
consecutivos já exercidos até hoje. 

Por outro lado, os Coordenadores Regionais não podem renovar o seu 
mandato, que passa a ter uma duração máxima de 1 ano (artº 35º, nº 3) 

 

4. Os cargos de Chefe de Agrupamento, Chefe de Agrupamento 
Adjunto ou Tesoureiro de Agrupamento não podem ser acumulados 
pelo mesmo dirigente (artigo 40º, nº 3). 

 

5. Os Presidentes dos Conselhos Fiscais e Jurisdicionais Regionais 
não podem exercer qualquer outro cargo na Associação (artigo 45º, 
nº 1). 

Não está definido um período transitório, pelo que estamos a dialogar com 
o Conselho Fiscal e Jurisdicional Nacional para definir esta questão. 

 

6. Introduz-se a figura da segunda volta para os processos eleitorais em 
que nenhuma lista obtém a maioria absoluta dos votos expressos 
(artigo 43º, nº 6). 

 

7. Abre-se a possibilidade de votação eletrónica, quando tecnicamente 
possível e em condições a definir no Regulamento (artigo 43º, nº 5). 

 

8. É eliminado o Conselho Permanente e é criado o Conselho 
Consultivo Nacional (artigo 23º). 

 

 



 

 

Adicionalmente, informo que foi iniciado o processo de revisão regulamentar, o 
qual incluirá igualmente as adaptações necessárias para conformar os vários 
Regulamentos a estes Estatutos, que sobre eles prevalecem.  

 

Com as minhas melhores saudações escutistas, fico 

 

Sempre Alerta Para Servir 

 

 

O Chefe Nacional   

        Ivo Faria     


































